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Comentários doutrinários sobre os Crimes de Imprensa 
Professor Jéferson Botelho
“Não há pessoas nem sociedades livres sem liberdade de expressão e de imprensa. O exercício desta não é uma concessão das autoridades: é um direito inalienável do povo”.
1. Notas introdutórias:
           Para início deste singelo trabalho, passaremos a transcrever um breve histórico da lei de imprensa no Brasil, depois abordaremos propriamente a Lei 5250, de 14 de março de 1967 e o projeto da nova lei de imprensa, temática desenvolvida com autoridade pelo jornalista e advogado, Dr. Vinícius Ferreira Laner, a quem parabenizamos pela clareza na exposição deste tão importante tema para a consolidação da democracia, num panorama que, infelizmente, ainda deparamos com resquícios e cinzas nos ataúdes de uma ditadura nojenta, imunda que um dia se instalou e manchou este país de sangue, de dor e menosprezo, mas que nos dias hodiernos podemos nos orgulhar de pelo menos possuir força para lutar e derrotar os poderosos da corrupção e das concussões. É difícil saber que muitas pessoas sofreram nas mãos dos chacais da ditadura militar, justamente para defender os ideais de liberdade. Odeio aqueles que abusam do poder para impor autoridade ou às vezes para esconder-se diante de suas deficiências individuais. Acredito mesmo que as conquistas, na maioria das vezes, nascem do sentimento de revolta, alimentada nos corredores das arbitrariedades. 

              Mas, felizmente, temos hoje o poder da imprensa para denunciar os podres poderes de autoridades despreparadas para o exercício do cargo. É preciso ficar atento apenas para não se deixar manipular-se por falsas noções de moralidade e competência que algumas Instituições passam para a sociedade. Na verdade, aparecem alguns órgãos com estampa de competência, mas no fundo são cabotinos de plantão vendendo nos holofotes da ilusão uma distorcida imagem da realidade. São surrealistas, atrozes da humanidade, vendedores de espetáculos!  É preciso ter cuidado porque em qualquer lugar sempre tem um com a mente atrofiada!          
2. Histórico da lei de imprensa no Brasil
            A legislação brasileira de imprensa é anterior a Proclamação à Independência. Nesta época onde o Brasil era Colônia da Corte Portuguesa, explica Costella (1970) que neste período não existia legislação no país referente à matéria, aplicava-se a lei portuguesa de 12 de julho de 1821, que foi posta em execução na Bahia. Essa lei versava que a contenção dos excessos na livre manifestação do pensamento pela imprensa seria o Júri, onde o conselho de sentença era chamado de Juízo dos Jurados composto por 24 cidadãos escolhidos pelo regente. A formação do Juizado de Fato ou Júri Escabinado, foi oficializado no Decreto de 22 de Novembro de 1823, outorgado por Dom Pedro I. O Júri Popular continuou tendo competência para julgar os crimes de imprensa.

            Segundo Pereira (1993), impasses jurídicos e sociais que perduraram até o final do século XX surgiram já na fase de construção do estado soberano, sendo uma lamentável deformação história foi a Constituição imposta pelo imperador, em 1824. A Lei de Imprensa de 20 de setembro de 1.830, apenas regulava o artigo 179, parágrafo 4º desta Constituição, onde se mantinha as penas corporais e pecuniárias, com detalhamento sobre o Tribunal de Imprensa, dividido no Júri de Acusação e no Júri de Julgação.

            Com a Proclamação da República o país passou a ser regido por um novo Código Penal, a partir de 11 de outubro de 1.890, englobou os crimes de imprensa. Promulgada a primeira Constituição Republicana, em 24 de fevereiro de 1.891, permaneceram os princípios liberais sobre atuação da imprensa, onde foi vetado o anonimato. 

            O Decreto nº 4.291 de 17 de janeiro de 1921 foi assinado para reprimir o anarquismo no Brasil e trouxe restrições e penalidades à imprensa. Segundo Pereira (1993) o Decreto composto por 14 artigos, não constituía um novo código para regular as atividades de imprensa. Mas, sua importância histórica é ressaltada por ter sido empregada pelos governantes como um instrumento rigoroso para cercear a liberdade de expressão. Pois, o governo estava autorizado a fechar associações, sindicatos e sociedades civis. Os condenados por delitos de imprensa tinham penas privativas de liberdade, o que representou uma inovação.

            A Lei nº 4.743 de 31 de Outubro de 1923, conhecida como Lei Adolfo Gordo, referência ao seu relator no Senado, foi um verdadeiro bombardeio sobre os jornalistas, devido a instabilidade política e a vigência do Estado de Sítio. O projeto trazia uma inovação: a teoria da responsabilidade solidária, substituindo a tradição legislativa da responsabilidade sucessiva para os crimes de imprensa e a censura prévia.

            Pereira (1993) explica que a aprovação desta lei de 1923, novamente, ocorreu em clima de conturbação e sem as mínimas garantias de uma discussão legislativa ampla, aberta e ponderada, repetiram-se equívocos históricos. Sendo que Evaristo de Morais chamou a Lei 4.743 de "Lei Contra a Imprensa", com 37 artigos trazia a prisão especial para os jornalistas infratores. Sobretudo, preocupava-se com as responsabilidades, as penas e com o processo. 

            A partir da Revolução de 1930, o governo provisório de Getúlio Vargas, instaurou um regime de direito pleno, no entanto, não saneava para a democratização. Ao contrário, ampliaram-se as limitações ao livre fluxo de informação. Lembra Sodré (1979) que a Nação vivia uma espécie de trailler do que iria acontecer com a instauração do Estado Novo Getulista, onde pela primeira vez na história, a censura prévia constaria no texto constitucional.

            Dois dias antes da promulgação da Constituição de 1934, Vargas baixa o Decreto nº 24.776, em 14 de julho do mesmo ano, para revogar as disposições vigentes. Novamente Pereira (1993) explica que a estrutura do Decreto, considerado a segunda Lei de Imprensa da Era Republicana, mereceu apreciações positivas, ainda que contrariava os princípios da liberdade de expressão. 

            Na época foi considerado importante a volta do Júri, com Tribunal formando por cinco pessoas, para julgar os delitos de imprensa. Outros pontos importantes, além da censura prévia à imprensa, foram: a aplicação das penas em dobro quando atingir o Presidente da República e a prisão especial aos condenados, sem sujeição ao regime carcerário.

            Com a queda do Estado Novo, o governo provisório de José Linhares procurou estabelecer regras liberais, casando a censura prévia da Constituição da Ditadura, através do Decreto-Lei nº 8.356 de 12 de dezembro de 1945, que eliminava os órgãos encarregados da repressão e da censura e retornava a vigência do Decreto nº 24.776/34.

            Getúlio Vargas retorna a Presidência com o respaldo do voto popular na eleição de 1950, por sofrer uma  pesada carga oposicionista, localizada nos jornais do Rio de Janeiro. Segundo PEREIRA (1993) esse clima político exerceu influência na montagem da nova Lei de Imprensa, a Lei nº 2.083 de 12 de novembro de 1953, que foi considerada retrógrada por sua estrutura técnica, defeituosa na sua redação, imprecisa nas suas especificações e por não contemplar os meios eletrônicos de comunicação.

            Apesar de frágil esta lei sobreviveu até a Lei nº 5.250 de 9 de fevereiro de 1967. A interpretação da lei possibilitou as seguintes conclusões, segundo PEREIRA (1993), de um lado, procurou oferecer algumas "vantagens" aos jornalistas, mas, de outro exige dos profissionais e das publicações medidas preventivas que conduzem à autocensura ou ao exercício parcial da liberdade inserida na própria Constituição de 1946.

            Modificações jurídicas surgem antes da promulgação da Lei nº 5.250/67. Com o golpe de 31 de março de 1964, são editados Atos Institucionais e Complementares que suspendem a vigência de artigos da Constituição de 1946 e de leis então em vigor.

            Em uma análise conclusiva da origem e da evolução histórica da legislação brasileira de imprensa, não se lê, nos principais autores da área, nenhum comentário favorável à elaboração e aplicação de Lei de Imprensa. Neste sentido pontual é a definição dada pelo mestre Carvalho Filho: "A Lei de Imprensa é ao mesmo tempo severa conta o jornalismo e ineficiente para proteger a honra e a intimidade das pessoas" (1990:18).

            O Brasil neste particular ainda não entrou num patamar ideal de convalidação da atividade social da imprensa com a democratização não apenas dos veículos, mas de toda a conjuntura formadora da sociedade brasileira. O principal motivo desse impasse deve ser os interesses particulares em detrimento aos públicos, que atuam nesta área de legislação. Cada etapa da História do Brasil surge determinado interesse, geralmente autoritário, para cercear a liberdade de imprensa, impedindo-a de cumprir a sua função social.

3. A Lei nº 5.250 de 14.03.67

            Desde o início de sua vigência em 14 de março de 1967, a Lei nº 5.250, já passou a ser criticada pelos profissionais da área e pela opinião pública. Pois, a proposta foi elaborada pelo Presidente Castello Branco, general do Exército que chegou ao Poder pela força. O relator foi o Deputado Federal, do Rio Grande do Sul, Ivan Luz (ARENA) que conduziu uma manobra política no Congresso para impedir a aprovação de um substitutivo. O objetivo era conter a oposição contra o regime autoritário.

            Pereira (1993) explica que o Congresso da época não tinha condições mínimas para discutir e votar com um mínimo de liberdade qualquer lei nova. Pois, estava assolado por cassações de mandatos, suspensão de direitos políticos, etc. Mas, a excepcionalidade não impediu que determinados setores da sociedade se mobilizasse em Brasília para mudar alguns dispositivos do projeto oficial.

            Tamanha é a defasagem da Lei nº 5.250/67, nos seus 7 capítulos e 77 artigos que qualquer estudante de jornalismo ou de direito ou um cidadão leigo que se dispuser a fazer apenas uma simples leitura terá várias surpresas. Pois, a lei é velha e não se configura com a realidade atual.

            Já no 1o. parágrafo do artigo 1º fala sobre subversão da ordem pública, sendo que este conceito varia de governo para governo, de pessoa para pessoa. É totalmente subjetivo e varia conforme as circunstâncias políticas. Mas, "no auge do militarismo, estimular um movimento de trabalhadores na justa luta por melhores salários, pelo recurso da greve, era motivo para classificar o gesto de subversão da ordem". (Miranda, 1993, p. 87) 

            É importante salientar que o regime militar impôs, logo após a aprovação da Lei de imprensa, novas e pesadas restrições à atuação dos jornalistas e das empresas. Isso ocorreu com a ampliação das penas dos delitos de imprensa pela Lei de Segurança Nacional. Completou-se o cerco no período da vigência do Ato Institucional nº 5, que vigorou de 13 de dezembro de 1968 a 31 de dezembro de 1978, e outorgava plenos poderes ao Executivo.

            Na época da repressão ao Direito à Informação, existia a figura do censor que marcava toda a inexistência de liberdade de expressão. O censor era o grande incômodo das redações e tinha autoridade para decidir o que podia e o que não podia ser publicado. 

            O tempo foi passado e a lei autoritária ficou exatamente como estava. Hoje representa a última lei com conteúdo ditatorial. Essa desatualização cria graves prejuízos aos interesses públicos, pois não aplica os dispositivos da Constituição e atrasa o processo de democratização dos meios de comunicação. Como resultado prolifera-se a impunidade e o Direito à Informação não normatizado.

4. O projeto da nova Lei de Imprensa
            O debate sobre a urgência de uma nova Lei de Imprensa como base de constituição do direito de cidadania não é recente. A primeira versão do projeto de Lei de Imprensa, por exemplo, foi aprovado pelo Senado em 1992. Três anos depois a Câmara dos Deputados, através da Comissão de Comunicação, aprovou um outro substitutivo que tem agora pelas mãos do deputado Vilmar Rocha, na Comissão de Constituição e Justiça, a sua terceira versão antes de ir a plenário, provavelmente em junho. Apesar da morosidade absurda da tramitação da matéria até agora, é preciso reconhecer, porém, que o projeto vem sendo aperfeiçoado neste processo, ao propor-se a revogar de maneira inequívoca os dispositivos autoritários da Lei de Imprensa em vigor - a Lei nº 5.250/67 - que garantem desde a censura prévia, a apreensão de publicações e a prisão de jornalistas até a proteção das autoridades diante do trabalho investigativo da imprensa.

            Lins (1995), afirma que é preciso autonomia, independência, transparência e responsabilidade na revisão da lei. A Lei de Imprensa brasileira é minuciosa ao tratar da responsabilidade do jornalista, regulamentando o direito de resposta, caracterizando os crimes de imprensa e estabelecendo as penalidades e indenizações cabíveis. A discussão da nova Lei de Imprensa centrou-se nesses aspectos.

            Antunes (1997), esclarece que o projeto além de apontar para a revogação destes últimos resquícios de autoritarismo ainda vigentes, o debate sobre o tema no parlamento e junto à sociedade têm aprofundado a convicção de que os deveres dos meios de comunicação e dos jornalistas devem estar absolutamente assegurados na nova Lei. 

            A garantia da pluralidade de versões, sobretudo em matéria controversa para impedir a manipulação e a distorção da notícia é, por exemplo, fundamental à nova Lei de Imprensa, como aliás ratifica o substitutivo do deputado goiano.

            Se estes são dispositivos consensuais em torno da nova Lei de Imprensa, já incorporados no substitutivo Vilmar Rocha, restam ainda alguns aspectos que geraram intensa polêmica no ano passado, como a pena de prisão para jornalistas e as indenizações por danos morais. No caso da privação da liberdade, o deputado substituiu tal pena pela prestação de serviços à comunidade, reconhecendo que esta punição só deve ser aplicada para crimes bárbaros, como homicídios, seqüestros, entre outros, sintonizando assim a nossa legislação à dos países democráticos do mundo. 

            Quanto às indenizações por danos morais, Antunes (1997), entende que os valores não podem ser fixados por interesses obscuros, ameaçando a sobrevivência da empresa. "Consideramos que as multas propostas para os jornalistas, de até 50 mil reais, continuam extremamente elevadas, sobretudo ao constatarmos que o piso-salarial médio nacional não passa atualmente de 600 reais".

            Além do exagero no valor das indenizações, Lins (1995) declara que o projeto esquece de falar na limitação aos monopólios e oligopólios, restrições à propriedade e ao controle sobre os veículos de comunicação, regionalização da produção, relações entre capital e trabalho ou divulgação dos controladores e da linha editorial do veículo. 

            Com certeza o maior problema centrado na discussão do projeto da nova lei de imprensa é a pouca receptividade do Congresso para regulamentar as disposições dos arts. 220 a 224 da Constituição, que trata da democratização dos meios de comunicação. São temas polêmicos, que não encontram consenso nem sequer na classe jornalística.

            Tanto o texto aprovado no Senado Federal quanto o substitutivo da Câmara abstiveram-se de abordá-los, restringindo-se aos aspectos penais e civis dos chamados crimes de imprensa. Se a tramitação continuar dessa forma a nova Lei de Imprensa corre o risco de ter a cara da lei hoje em vigor.

5. Crimes contra a honra na Lei de Imprensa - Lei 5.250/67

Os comentários inframencionados revelam as posições doutrinárias acerca dos crimes de imprensa, cabendo-nos tão-somente, a reprodução do pensamento dos cultos estudiosos no tema.

Inicialmente, torna-se relevante ressaltar que a Constituição Federal de 1988, em capítulo próprio, Capítulo I, do Título II, dos Direitos e Garantias fundamentais,  elenca, de forma sistêmica, os direitos e garantias individuais e coletivos, dentre os quais, relacionados ao tema proposto, podemos pontuar que é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato,  é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem. Noutra toada é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou licença,  sendo invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação. Outrossim, é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer, sendo  assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional.
De outro lado, a Carta Magna de 1988 inovou, introduzindo no seu texto legal o Título VIII, para tratar-se da questão da Ordem Social, tendo a Comunicação social recebido tratamento especial no Capítulo V, a partir do artigo 220, sendo importante transcrever alguns dispositivos relacionados à manifestação de pensamento, a vedação de qualquer censura,  aos princípios éticos na formulação da produção e programação, a propriedade de empresa jornalística e de radiofusão de sons e imagens, ao prazo para concessão, permissão e autorização, e a outras normas atinentes ao exercício dessa tão importante atividade para a sociedade brasileira.  Senão vejamos: 
Art. 220 - A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição.

§ 1º - Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.

§ 2º - É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.

           Art. 221 - A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão aos seguintes princípios:

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente que objetive sua divulgação;

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme percentuais estabelecidos em lei;

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.

           Art. 222 - A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua administração e orientação intelectual.

§ 1º - É vedada a participação de pessoa jurídica no capital social de empresa jornalística ou de radiodifusão, exceto a de partido político e de sociedades cujo capital pertença exclusiva e nominalmente a brasileiros.

§ 2º - A participação referida no parágrafo anterior só se efetuará através de capital sem direito a voto e não poderá exceder a trinta por cento do capital social.

            Art. 223 - Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,

público e estatal.

§ 1º - O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, §§ 2º e 4º, a contar do recebimento da mensagem.

§ 2º - A não-renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º - O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º - O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º - O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão.

Sabendo que os crimes contra honra, de modo geral, estão capitulados nos artigos 138, 139 e 140, respectivamente, calúnia, difamação e injúria, todos definidos no Código Penal Brasileiro, Decreto-Lei 2848, de 07 de dezembro de 1940, protegendo, destarte, não somente a honra, mas a dignidade da pessoa humana, como fundamento de uma sociedade livre, solidária e fraterna. 

Já os crimes contra a honra, praticados por meio da imprensa vêm capitulados nos artigos 20, 21 e 22 da Lei 5.250/67, constituindo abuso no exercício da liberdade de manifestação do pensamento e informação, conforme definição no Capítulo III da referida lei.

É importante salientar que a Lei de Imprensa, além de tipificar os crimes praticados contra a honra, também define os crimes:

1)de propaganda de guerra;

2) publicação de segredos de Estado e de informações sigilosas;

3) publicação de notícias falsas ou verdadeiras, mas truncadas ou deturpadas que provoquem perturbação da ordem pública e alarma social;

4)ofensa a moral pública e aos bons costumes;

5)corrupção de imprensa;

6) incitação à prática de qualquer infração penal;
7) apologia de fato criminoso ou de autor de crime;

8) Empréstimo de nome para registro de empresa em nome de estrangeiros. 
9) Divulgação por qualquer meio de loterias não autorizadas.
Todos os delitos definidos nos artigos 14 ao 22 da Lei 5.250/67, perfazendo o total o de 09(nove) condutas criminosas.  Passamos neste instante reproduzir os comentários doutrinários acerca do assunto eleito, visando contribuir para a construção do conhecimento jurídico, tendente a buscar a valorização do ser humano no que tange ao fortalecimento das relações interpessoais, com foco voltado para os profissionais da imprensa, tão importante no processo de democratização pelo qual passa a sociedade brasileira.              

1. Calúnia

O referido delito encontra-se situado no Título dos Crimes contra a Pessoa e no Capítulo referente aos crimes contra a honra, definido no artigo 138 do Código Penal Brasileiro.

Pelo princípio da especialidade, no chamado conflito aparente de normas, quando praticado pela imprensa, qualquer que seja a modalidade, aplica-se a norma prevista no artigo 20, da Lei 5.250/67. A objetividade jurídica deste crime, assim como no Código Penal, é a honra objetiva. Esta é a reputação, aquilo que os outros pensam a respeito do cidadão no tocante a seus atributos físicos, intelectuais, morais, etc.; é o conceito que a pessoa tem no meio social, sua estima perante a coletividade.

Sujeito ativo deste delito pode ser qualquer pessoa. Sujeito passivo, tanto pode ser a pessoa física determinada, como a pessoa jurídica. No caso da pessoa jurídica, há divergem os autores, Magalhães Noronha e Arruda Miranda são favoráveis; Damásio é contra, negando a possibilidade da subjetividade passiva da pessoa jurídica no crime de calúnia praticado via meios de comunicação.

A imputação caluniosa pode ser dirigida simultaneamente a várias pessoas, como pode também ser eventual. Por exemplo, se eu escrevo que um dos membros de uma edilidade furtou uma urna pertencente à Câmara, designando dia, mês e ano, não determino pessoa alguma. Haverá aí uma imputação caluniosa (se for falsa) pesando sobre cada um dos edis, mas,  não sendo nenhum deles expressamente determinado, não poderão adicionar-me por calúnia. Entretanto, qualquer deles poderá chamar-me a explicações, conforme o que prescreve o art. 25 da lei vigente.

Se as explicações não forem satisfatórias, poderão conjunta (art. 25, §10) ou separadamente, acionar-me por difamação.

Em se tratando de imprensa, incumbe ao diretor do jornal – ou outro meio de informação – não só o policiamento da linguagem usada pelos seus redatores ou colaboradores, como também a verificação prévia da capacidade e idoneidade deles. Pela sua descautela responde como responsável subsidiário, uma vez que o autor, embora identificado, é inimputável.  

No caso dos mortos, os sujeitos passivos serão o cônjuge, ascendente, descendente e irmão do falecido.

Imputar é afirmar, asseverar que alguém é autor de um fato. Deve-se aceitar o verbo imputar com o significado legal de atribuir, indicar ou apontar alguém como responsável por determinado fato. Para que este fato se alce à categoria de crime, não basta se lhe dê o nomem juris de um dispositivo penal, faz-se mister que o crime seja especificado. Assim, dizer-se que alguém cometeu um estelionato, um roubo, uma apropriação indébita, uma falsificação material ou ideológica, etc., sem especificar as circunstâncias de tempo, lugar ou condições em que o crime foi cometido poderá constituir um delito de injúria ou difamação, não o de calúnia. 

A lei fala em “caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato determinado como crime”, dando a entender que a imputação se refere ao fato típico, que a lei define como crime, e não à hipótese legal de crime. No que diz respeito à imputação, portanto, o fato deve ser certo e determinado em todas as suas circunstâncias; deve ser claro, preciso, específico para que possa ser definido como crime. A imputação vaga e imprecisa configura difamação. O simples fato de dizer que “alguém se apropriou indebitamente de valores que lhe foram confiados por um amigo”, não especifica coisa alguma, embora dê a imprecisão de um acontecimento concreto. É que o fato imputado falsamente, não sendo específico, deixa de possibilitar a exceptio veritatis (exceção da verdade), que a lei permite, em determinados casos (art. 20, §30).

O direito de defesa, no delito de calúnia, exige essa especificação, sem a qual a imputação imputada gravitará no âmbito da difamação.

A falsidade da imputação é fundamental para a configuração do delito de calúnia pois, sendo verdadeira a imputação, longe de ser uma ação censurável, pode até importar em benefício para a sociedade a punição do criminoso.

A falsidade da imputação diz com a autoria e o crime. O fato imputado pode não ser verdadeiro e, se verdadeiro ser falsa a autoria imputada. Além de falsa, a imputação deve referir-se a um fato definido como crime, na legislação comum ou especial.  

O delito de calúnia praticado pela imprensa falada ou escrita só se pune a título de dolo, ou seja animus difamandi. O elemento subjetivo é, portanto, a vontade livre e consciente de atribuir falsamente a alguém a prática de crime, com intenção de ofender a sua honra. É o chamado animus diffamandi vel injuriandi. O agente visa, na espécie, com a imputação falsa de um fato definido como crime, a ferir a reputação do imputado, colocando-o em situação de desprestígio moral perante os seus concidadãos. Deste modo, não há crime se o agente se comporta com ânimo diverso, como ocorre nas hipóteses de animus narrandi, criticandi, defendendi, retorquendi, corrigendi e jocandi.

A boa-fé não se presume, precisa ser provada. E, na calúnia, o dolo é sempre presumido, cabendo ao querelado a prova da verdade, para isentar-se de culpa. Essa presunção estende-se ao diretor do jornal e aos outros responsáveis subsidiários, em ordem sucessiva (art. 26). 

Se se tratar de reprodução de artigo ou notícia caluniosa, como autor será tida a pessoa que determinou a reprodução, ou, conforme a hipótese, o responsável subsidiário. 

O momento consumativo do crime se dá no instante em que a imputação chega ao conhecimento de terceiro. A tentativa só é possível quando a calúnia é cometida por escrito.

O crime pode ser cometido por intermédio da palavra escrita ou oral, gestos e meios simbólicos.

Exceção da verdade é a prova da veracidade do fato imputado. Se a imputação é verdadeira não há crime. Há casos em que o agente está proibido de demonstrar a verdade. Assim, não cabe a exceção da verdade contra Presidente da República, do Senado e da Câmara, Ministros do Supremo Tribunal Federal e Chefes de Estado e respectivos representantes diplomáticos. Oferecida a exceção, o querelante poderá contestá-la no prazo de dois dias, podendo ser inquiridas as testemunhas arroladas na queixa ou outras indicadas em substituição para completar o máximo legal.

O art. 20, §10, cuida da propalação e divulgação da calúnia, sob a forma do subtipo denominado “reprodução” de ofensa.

De outro modo, de acordo ainda com o parágrafo único do art. 27, ficará o reprodutor livre de crime, se a reprodução for fiel e feita de modo que não demonstre má-fé.

Como salientado, difere da calúnia porque, no caso, o sujeito ativo não é o autor da ofensa, mas quem, recebendo notícia sabidamente falsa, cuida de sua reprodução. A lei de informação fala em “reproduzir”, que significa “tornar a produzir, repetir”, englobando as duas formas tradicionais: a propalação, que é o uso da via oral, e a divulgação, que é o uso de qualquer outro meio. 

2. Difamação

A difamação está prevista, na Lei de Imprensa, no art. 21 e parágrafos. Os elementos constitutivos da difamação, de acordo com a lei em vigor, são os seguintes: a) imputação de fato determinado e ofensivo à reputação de alguém; b) divulgação desse fato pela imprensa falada ou escrita, ou seja, a publicidade; c) o dolo.

A objetividade jurídica na difamação é a honra objetiva.

Para que a ofensa no sentido jurídico, adquira caráter de ilegitimidade, não basta que se revista de intencionalidade dolosa, faz-se mister que ela resulte objetivamente ilícita.

O escrito pode ser lançado com animus difamandi, mas a forma por que foi publicado pode apresentá-lo juridicamente lícito ou penalmente indiferente. Se, pela publicação, não se realça esta objetividade ilícita, potencialmente ofensiva à reputação de alguém, não se pode falar em delitos contra a honra.

O fato ofensivo deve, pois, ser idôneo a vulnerar a reputação alheia. E por ofensa há que se entender o ataque ou agressão a um bem jurídico: na espécie, à reputação de alguém.

O sujeito ativo pode ser qualquer pessoa. 

No delito de difamação pela imprensa, rádio ou televisão, sujeito passivo há de ser sempre pessoa determinada, seja ela física ou jurídica. A pessoa jurídica pode figurar como sujeito passivo deste crime. No caso de difamação contra os mortos, os sujeitos passivos serão o cônjuge, ascendente, descendente e irmão do falecido.

O §10, “a”, do art. 21 da Lei de Imprensa admite, expressamente, a difamação contra órgão ou entidade que exerça funções de autoridade pública.  

Para que um indivíduo seja atingido pela difamação, basta que seja designado de modo tal, que se torne fácil a sua identificação no núcleo social. Em caso de dúvida, pode, o que se sentir atingido, pedir explicações, como se lhe permite no art. 11 da lei. O mesmo ocorre quando a imputação de fato ofensivo é feita intencionalmente, mas formulada de maneira vaga, de modo a alcançar muitas pessoas, como uma congregação religiosa, uma sociedade assistencial etc., cabendo a cada qual dos membros dessas entidades, que se sinta ofendido pela suspeita, pedir explicações.

A difamação punível deve, pois, ser dirigida a uma pessoa determinada, seja ela física ou jurídica, mas titular de direitos. Endereçada a imputação ofensiva a uma associação privada de personalidade jurídica, a legitimação para agir será deferida a qualquer sócio, desde que a sua reputação tenha sido atingida pela ofensa. Se a associação ou sociedade for pessoa jurídica, a ação cabe ao seu representante legal.

A imputação não pode ser vaga e imprecisa. Para que haja difamação, basta imputar o fato ofensivo à reputação de alguém, podendo o mesmo ser falso ou verdadeiro, uma vez que seja divulgado pela imprensa. .O fato pode ser falso ou verdadeiro, salvo na hipótese de crime praticado contra funcionário público no exercício de suas funções. 

Também constitui difamação a crítica desabonadora, feita pela imprensa, ao exercício funcional de qualquer autoridade ou funcionário, como à atividade particular, uma vez ultrapassado o animus narrandi. Este vincula-se ao direito à informação, aquela na órbita da ilegalidade.

A difamação, como a calúnia e a injúria, só se pune a título de dolo, sendo bastante o genérico para a imputabilidade. Não há delito culposo, na espécie. Assim, constitui elemento subjetivo a vontade livre e consciente de imputar fato verdadeiro ou falso, com a intenção de ofender a reputação da vítima.

O delito de difamação pela imprensa escrita consuma-se pela publicidade, que ocorre com a distribuição e difusão do jornal. Bastará que um exemplar do jornal ou periódico, contendo o escrito difamatório, vá parar às mãos do ofendido, para que este possa intentar a ação penal.

Na divulgação pelo rádio ou pela televisão, a publicidade surge com essa mesma divulgação.

O delito só se configura com a publicidade do fato, através de jornal ou periódico, ou com a divulgação pelo rádio ou pela televisão; pois, como observa GARRAUD, “uma simples comunicação ou entrega confidencial, de um escrito impresso, a uma pessoa, não constitui o elemento externo do delito de imprensa; publicar e comunicar são duas coisas diferentes. O que se comunica pode ficar secreto, o que se publica é necessariamente conhecido de todos.” 

Admite-se a tentativa na forma escrita; a difamação verbal não admite tentativa. Consuma-se com o conhecimento de terceiro da imputação difamante.

Exceção da verdade: o tipo delitivo não exige a falsidade da imputação, como ocorre na calúnia. Aqui, em regra, é irrelevante que o fato seja falso ou verdadeiro. Excepcionalmente, entretanto, o legislador permite a prova da verdade quando se trata de imputação de fato ofensivo à reputação de funcionário público, no exercício de suas funções.

Vale dizer: não sendo o crime cometido contra funcionário público no exercício de suas funções, ou em razão delas, não se admite a prova da verdade. A vida particular do funcionário fica, assim, resguardada, no que tange ao crime de difamação.

A divulgação verdadeira de crime cuja pena já foi integralmente cumprida, também configura difamação.

Quem reproduz escrito difamatório de alheia autoria, conhecendo o seu conteúdo, responde por dolo. A iniciativa da reprodução equivale à autoria.

A ninguém se outorga o direito de reproduzir infâmias, mesmo que o fato seja notório. Embora não conste expressamente do art. 21 a punibilidade de reprodução da difamação o princípio do art. 20, §10, se aplica, por extensão, a todos os crimes contra a honra.

3. Injúria

A objetividade jurídica do crime de injúria é a honra subjetiva da pessoa.  A honra, sob o ponto de vista subjetivo (a honra interna), é traduzida como o sentimento da própria honorabilidade pessoal, a dignidade pessoal, o decoro, o sentimento que todos nós temos e pelo qual exigimos respeito à nossa reputação pessoal. Por honra subjetiva entende-se o sentimento de cada um a respeito de seus atributos físicos, intelectuais, morais e demais dotes da pessoa humana. A honra dignidade representa o sentimento da pessoa sobre seus atributos morais, de honestidade, retidão de proceder e bons costumes, enquanto a honra decoro refere-se ao sentimento pessoal em relação aos dotes e qualidades do indivíduo (físicos, intelectuais e sociais), os quais são absolutamente necessários à vida social.

Qualquer pessoa pode figurar como sujeito ativo. Sujeito passivo do delito de injúria pode ser qualquer pessoa física ou jurídica. Em se tratando de injúria contra os mortos, serão sujeitos passivos o cônjuge, ascendente, descendente e irmão da pessoa morta. Não há que se falar em honra subjetiva da pessoa jurídica, a qual não pode, portanto, figurar como sujeito passivo do crime de injúria.

Sendo o autor da injúria menor de 18 anos, a responsabilidade passa para o diretor do jornal ou periódico. Divergem as opiniões a respeito da possibilidade de serem o menor e o louco sujeitos passivos dos delitos contra a honra. A maioria dos autores circunscreve essa possibilidade ao delito de injúria.

Em relação aos menores impúberes e aos dementes é inadmissível a configuração dos crimes de calúnia e de difamação, em face dos preceitos que os definem, mas, quando à injúria a hipótese pode ocorrer, muito mais raramente, porém, em matéria de imprensa.

O menor púbere, entretanto, se não pode ser sujeito passivo do delito de calúnia, pode sê-lo do de difamação e injúria, por isso que já tem, apesar da inimputabilidade até aos 18 anos prescrita em lei, uma reputação a zelar e um decoro a defender. O mesmo ocorre com os demais relativamente incapazes.

Na legislação italiana, a injúria só se configura quando feita na presença da pessoa injuriada. A nossa lei penal comum não exige esse requisito, embora admita a injúria real, ou seja, a injúria consistente em violência ou vias de fato. Assim, a injúria tanto pode ser feita na presença como na ausência do injuriado. Em matéria de delitos de imprensa, não é possível exigir-se a presença do injuriado, como é curial.

A ofensa, em relação ao seu conteúdo e a sua exteriorização, tem sido considerada sob dois aspectos: a imediata e a mediata. Esta distinção encontra a sua fonte no direito romano. Este princípio transportou-se para o direito comum, sendo a injúria mediata denominada injúria oblíqua.

FLORIAN esclarece que imediata é a injúria que atinge diretamente o sujeito passivo. Por exemplo: Tício é um velhaco, Caio roubou. Mediata é a injúria que se dirige diretamente a uma pessoa, mas ricocheteia sobre uma outra, de modo a tocar somente esta ou ambas.

Na imprensa falada ou escrita, a injúria também pode surgir de uma reticência, de uma ironia, de um sarcasmo, de uma insinuação, de uma alusão, enfim, de qualquer palavra que encerre conceito desprimoroso para o indivíduo. 

Alerte-se no entanto: a injúria não deve ficar sob o critério subjetivo daquele que se diz injuriado pelo escrito. Faz-se mister, pelo critério objetivo da injúria, que algo exista, na expressão usada, que possa diminuir o conceito moral em que é tido o ofendido, atingindo-lhe o decoro, ou raspando-lhe a dignidade.

Não se admite exceção da verdade.

Pode-se afirmar que em tema de injúria pela imprensa, em face da lei atual, o delito se consuma pelo dolo, que surge quando o agente quer, diretamente, o resultado – effectus sceleris – como quando assume o risco de produzi-lo. O dolo eventual se equipara ao direto. É elemento subjetivo do tipo é, pois, a vontade livre e consciente de ferir a honra subjetiva da pessoa.

Não há delito culposo em tema de injúria. Ou há dolo ou não há crime. A boa-fé e o erro excluem o dolo. Inaplicável é, na espécie, o princípio – cum verba sunt per se injuriosa, animus injuriandi praesumitur (quando as palavras são, por si injuriosas presume-se o ânimo de injuriar), porquanto a palavra escrita, embora injuriosa per se, pode não conter dolosidade alguma. 

O crime pode ser cometido por meio da palavra escrita ou verbal.

O delito de injúria consuma-se pela publicidade, no que tange à imprensa. Somente com a publicidade é que se torna conhecida a injúria. A tentativa só é cabível no caso de injúria por escrito. Nos delitos contra a honra, em matéria de imprensa, não existe tentativa, como regra, mas admitem-se o concurso e o delito continuado.

O perdão judicial é cabível em duas hipóteses. No caso de retorsão imediata, ambas as partes devem estar presentes, e só fica isento de pena o que retorquiu. Na outra hipótese, se o ofendido provocou de forma reprovável o autor da injúria, este fica isento de pena.

A distinção entre difamação, calúnia e injúria está em que, nesta, o escrito ofensivo se dirige contra a dignidade e o decoro do ofendido, sem fato determinado. Por exemplo, dizer que alguém, pela imprensa, rádio ou televisão que é um rufião, um ladrão, um estelionatário, um corno, um desocupado, um mentiroso, é injuriá-lo.

Na calúnia, a ofensa resulta da imputação falsa de um fato determinado, definido como crime. Por exemplo, acusar alguém de se haver apropriado, como caixa de um banco, de certa importância em dinheiro, em determinada ocasião, não sendo o fato verdadeiro, ou de ser esse alguém autor de um estupro praticado em época e lugar determinados, contra a mulher de um amigo, sabendo ser isso uma falsidade, ou, ainda, denunciá-lo, falsamente, como autor de um crime misterioso.

A difamação consiste na imputação de fato determinado e ofensivo a reputação de alguém, podendo o fato ser falso ou verdadeiro. Difamar alguém é imputar-lhe, por exemplo, o fato de haver lesado um cliente como advogado, sem especificação do fato.

4. Generalidades

4.1. Equivocidade das ofensas: trata-se o art. 25 das ofensas equívocas, o que constitui também matéria do art. 144 do Cód. Penal. Enquanto na lei anterior as explicações eram apreciadas pelo ofendido, no atual estatuto e no código a apreciação cabe ao juiz. O amor-próprio ofendido não é bom julgador. O rancor, a revolta e a ira têm evidentemente calma e ponderação para apreciar essas explicações. Trata-se de julgamento e isso compete ao juiz.

4.2. Exceção da verdade: admite ela a demonstratio veritatis pelo acusado salvo se do crime imputado, embora de ação pública, o ofendido foi absolvido por sentença irrecorrível. É o que dispõe o §20 do art. 20, que corresponde ao art. 138, §30, III do Código.

Não permite a Lei 5.250 a prova da verdade quando o ofendido for Presidente da República, o do Senado Federal, o da Câmara dos Deputados, os Ministros do Supremo Tribunal Federal, Chefes de Estado ou de Governo estrangeiro, ou seus representantes diplomáticos. Confrontando-se este dispositivo com o Cód. Penal, vê-se que ele ampliou a exceção, pois o Código Penal só ressalvava o Presidente da República e o Chefe de Governo estrangeiro. Não parece censurável a ampliação, já que ela teve em vista os representantes dos outros órgãos da soberania nacional.

A exceção da verdade é também permitida na difamação. O Estatuto penal comum só admitia quando a ofensa for contra funcionário público e relativa às suas funções; a lei considera, além desse caso, também os contra órgão ou entidade que exerça funções de autoridade pública e aquele em que o ofendido permitir a prova. Não parece procedente esta última orientação legal, pois deve-se considerar o princípio de que “a vida privada deve ser murada”.

4.3. Direito de resposta: este direito deflui da própria liberdade de imprensa, em nome da qual deve admitir-se reservem os órgãos de divulgação espaço ou oportunidade para qualquer do povo; concebe-se, então, exija o ofendido a publicação de sua resposta ou retificação.

A recusa do responsável importaria solidariedade ao ofensor, mas não lograria êxito porque o art. 32 concede ao ultrajado a reclamação judicial, ao mesmo tempo em que traça o rito desse pedido.

O art. 30 regula a publicação e a transmissão da resposta pelo jornal ou periódico, pela emissora e pela agência de notícias, dispondo o §10 acerca de sua dimensão e tempo. Salvaguardando-se o cabotinismo e astúcia de alguns, que se valeriam da oportunidade para outros fins. Faculta-se que os limites sejam excedidos até o dobro, desde que o ofendido pague o preço da parte excedente.

Da sentença proferida na reclamação judicial da publicação ou transmissão (art. 32 e parágrafos), cabe apelação, mas só no efeito devolutivo, ou seja, ela não impedirá a publicação ou transmissão o que bem se compreende, pois, se o efeito fosse suspensivo, dado o longo tempo do julgamento, o silêncio do ofendido lhe seis nocivo e sua resposta tardia sem qualquer eficácia.

Opera-se a caducidade desse direito se o pedido de resposta não for formulado no prazo de sessenta dias, contados da publicação ou transmissão (art. 29, §20).

4.4. Ação penal: cuida-se primeiro da titularidade da ação, tendo-se em vista a espécie do crime praticado. Nos delitos de calúnia, difamação e injúria, a lei considera a pessoa do ofendido, sendo a ação pública, porém condicionada, visto o Ministério Público necessitar, para agir, de requisição do Ministério da Justiça, sendo o ofendido o Presidente da República, o do Senado Federal etc.

A ação ainda é pública, mas dependendo de representação do ofendido, quando este for funcionário público, sendo a ofensa em razão de suas funções, e quando se tratar de órgão ou autoridade pública. Fora isso, a ação é privada nos citados delitos. Nos demais delitos a ação é pública.

4.5. Das penas: buscou a lei defender os bens atingidos pelos delitos de imprensa, mas não atendeu a que a liberdade desta não condiz com a severidade penal. Pode, contudo, o legislador justificar-se com o exemplo de outras leis e com o próprio Cód. Penal, que vê na divulgação circunstâncias agravantes.

  A pena será cumprida em estabelecimento distinto dos destinados a condenados por crime comum, sem qualquer regime penitenciário ou carcerário, na forma do parágrafo único do art. 66.

Quanto á multa, cabe aqui elogio a lei em não tê-la fixado em quantias inalteráveis, e sim em valores atualizados pela correção monetária.

Não sendo a pena de detenção superior a três anos, pode o condenado lograr sursis, necessitando somente não ser reincidente em crime de imprensa e não estar demonstrada sua periculosidade (art. 72).
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